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RESOLUÇÃO Nº 06/2020-CEP/AP 

 

 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do 

Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 

102, caput, e 103, XI, da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e inciso 

IV do art. 3º, todos do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que consta 

nos autos do Processo nº 2019.147.902395PA, que trata de recurso administrativo 

manejado por MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA e etc.,  

 

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência reunido na 9ª 

Reunião Ordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020, aprovou, por maioria, 

o voto do relator Conselheiro Carlos Luiz Pereira Marques que negou provimento 

ao recurso com os votos-vista dos Conselheiros Horácio Luís Bezerra Coutinho e 

Mário Gurtyev de Queiroz que o acompanharam, vencido o voto-vista divergente 

do Conselheiro Lindoval Queiroz Alcântara que dava provimento ao recurso.  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Conhecer o recurso, para no mérito negar-lhe provimento, uma 

vez que o recorrente, o senhor Manoel Darcimar Gonçalves Barbosa, não faz jus 

ao benefício da pensão por morte em decorrência do falecimento da ex-segurada 

DENIA MARIA FORTUNATO BARBOSA.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 01 de setembro de 2020. 

 

 

Rubens Belnimeque de Souza 

Presidente do CEP 

 

Lindoval Queiroz Alcântara 

Vice-Presidente do CEP 

 

Carlos Luiz Pereira Marques 

Relator 
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